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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2019 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.937/2019 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.937/2019, Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 041/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a 
inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial para Registro de Preço, torna público, 
que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do 
certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 
17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº. 041/2019 pelo critério de menor preço por lote, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 
054/2019, em favor da empresa: 
 
MATHEUS DUARTE VIEL ME: 
Lote 01 no valor total de R$ 62.850,00 (sessenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais). 
 
A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 054/2019 encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 16 de setembro de 2019.JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO 
 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2019 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.938/2019 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 1.938/2019, Pregão Presencial para Registro 
de Preço nº 042/2019 da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a 
inexistência da apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial para Registro de Preço, torna público, 
que resolveu proclamar satisfatória e conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do 
certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 
17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº. 042/2019 pelo critério de menor preço por lote, tendo-se em vista o Anexo I do Edital nº. 
055/2019, em favor da empresa: 
 
DEDETIZADORA E DESENTUPIDORA ULTRARAPIDA CATANDUVA LTDA ME: 
Lote 01 no valor total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
A empresa concordou com todos os quesitos estabelecidos do Edital 055/2019 encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 16 de setembro de 2019.JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 1.933/2019 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 02/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO CALÇADÃO 
BOULEVARD, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NOS ELEMENTOS 
INTEGRANTES DESTE EDITAL E NO CONVÊNIO 1656/2016 FIRMADO COM A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ordenador das despesas deste órgão, no uso de suas atribuições legais atendendo o disposto 
no Art. 38, Inciso VII e o Art. 43, Inciso IV ambos da Lei nº 8.666/93 acolhendo a decisão da Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pelo Decreto nº 4496 de 19 junho de 2017, RESOLVE:  
 
I- HOMOLOGAR o procedimento licitatório na Modalidade Tomada de Preço, nº 02/2019, Processo de Licitação nº 
1.933/2019, Menor Preço Global sob regime de empreitada por preço global, destinado a contratação de uma 
empresa especializada para execução de Revitalização do Calçadão Boulevard, com fornecimento de materiais, 
conforme especificações contidas nos elementos integrantes deste edital e no Convênio 1656/2016 firmado com a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo, conforme os anexos. 
 
II- ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa LARA CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELLI- EPP, CNPJ- 17.523.329/0001-30, no valor total de R$ 183.994,36 (cento e oitenta e três mil novecentos e 
noventa e quatro reais e trinta e seis centavos), e autorizando o empenhamento das despesas correspondente. 
Vista Alegre do Alto, 16 de setembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.936/2019 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 040/2019 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 040/2019 autorizando desde já a convocação para a 
assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: MARIA LÚCIA CAPORUSSO ME. 
Vista Alegre do Alto, 16 de setembro de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO – DESPACHO 

 

COMUNICADO 
PROCESSO Nº 015/2019 
CONVITE Nº 2/2019 
A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto COMUNICA a todos os interessados nos procedimentos relativos ao 
processo em epígrafe na sessão de abertura dos envelopes de habilitação, realizada em 11 de setembro de 2019, 
que foram HABILITADAS as seguintes empresas: 
 
- Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa;  
- Concursos Sawabona; 
- Empresa S.R. Digitalizações e Serviços Eireli ME;  
- Apta Assessoria e Consultoria Ltda-EPP; 
- Empresa Mar da Silva Assessoria e Consultoria Administrativa Eireli ME; 
- Consalter & Camargo Assessoria e Consultoria Ltda. Me; e 
- CONSESP Concursos. 
  
Tendo transcorrido o prazo in albis, CONVOCA para sessão de abertura dos envelopes contendo as Propostas 
Comerciais, conforme segue:  
 
Data: 17 de setembro de 2019. 
Horário: às 15h. 
Local: Nesta Casa de Leis 
Vista Alegre do Alto, 16 de setembro de 2019.JOSÉ RICARDO JAONINI - Presidente da Câmara 
 
 


